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ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal de Barroquinha

OG

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 290412024-DlV

A PreÍeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Barroquinha, Ceará,

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.59710001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) de

Planejamento, Administração e Finanças, Sr.(a) José Dager Pereira dos Santos, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2024.O4.08.01-PE,

pÍocesso administrativo n.o 03512O24-D|V, RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação no .2024.M.08.01-PE, sujeitande'se as partes às normas

constantes na Lei no 14. 1 33, de 10 de abril de 2021 , e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

v 1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURAS E EVENTUATS AQUISIÇÔES OE MATERIAIS DE LIMPEZA, COPA, COZINHA E HIGIENE

PESSOAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS E PROGRAMAS DAS

D|VERSAS SECRETARTATS DO MUNTCíPIO DE BARROQUINHAJCE, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de

ReÍerência, anexo do edital de Licitaçáo no 2024.M.08.01-PE que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicaçÕes do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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PA7,(6 SOCIAL: MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA

CN PJ : 02.347 .7 341 000 I -7 7

ENDEREÇO: RUA FRANCO MAGALHÃES, S/N, CENTRO, SENADOR POMPEU-CE

REPRESENTANTE LEGAL: MAXIMILIANA ASSUNÇAO DA SILVA

CPF: 841.085.76&49 RG: 291828994 SSP/CE

LOTE VII

ITEM DESCRIÇÃO UND
OTD

TOTAL
V. UNIT V. TOTAL

51

copos oescnnrAvEls DE 180ML - COPO

DESCARTAVEL PARA AGUA- PACOTE COM

1OO UNIDADES

PCT 5450 RS 3,61 R$ 19.674,50

52

COPOS OESCARTAVEIS DE 15OML. COPO

DESCARTÁVEL PARAACUN- PACOTE COM

1OO UNIDADES

PCT 5450 R$ 3,53 R$ 19.238,50

53
TõtroDEScARTÁVEL PARA cAFÉ - 50 ML

PACOTE COM 1OO UNIDADES.
PCT 4250 R$ 1,95 R$ 8.287,50

54
SACO PARA LIXO- CAPAC IDADE DE 30 L,

PACOTE COM 1OO UNIDADES
PCT 3240 R$ 5,43 R$ 17.593,20

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARÁ
CEP:62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 r137

CN PJ: 23.47 8.597 IOOOI -AO
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55
SACO PARA LIXO 1OOL. CAPACIDADE DE lOO

L, EMBALAGEM COM 1OO UNIDADES
PCT 3260 R$ 14,70 R$ 47.922,00

56

RODO 30 CM - CABO DE MADEIRA

PLASTIFICADA COM ROSCA, MEDINDO

1,50M; SUPORTE PLASTICO MEDINDO 30CM,

01 BORRACHAS

UND 1500 R$ 5,95 R$ 8.925,00

57
VASSOURA DE PALHA - MATERIAL DAS

CERDAS: PALHA, PARA LIMPEZA EM GERAL
UND 1 680 R$ 1,19 R$ 1.99s,20

5B

VASSOURA DE PÊLO SINTETICO 30 CM.

COM CABO REVESTIDO, ROSQUEAVEL, E

SUPORTE PARA PENDURAR COM CERDAS

DE NYLON.

UND '1500 R$ 8,76

59

VASSOURA COM CERDAS DE NYLON - BASE

DE MADEIRA RESISTENTE, CABO DE

MADEIRA PIáSTIFICADO MEDINDO 1,20M,

COM EMBORRACHADO NA PONTA PARA

ROSQUEAR COM FACILIDADE NA BASE DA

VASSOURA E COM GANCHO NA OUTRA

PONTA DO CABO PARA PENDURAR, COM

PERFEITO ACABAMENTO, USO DOMÉSTICO.

UND 1 500 R$ 8,19 R$ 12.285,00

60
VNSSOUMruHA SANITARIA- COM CERDAS

DE NYLON, CABO DE MADEIRA
UND 830 R$ 3,s6 R$ 2.9s4,80

6'l
coADoR DE CAFÉ - CABO ISOLADO (13 CM

DE D|ÂMETRO APROXIMADAM ENTE).
UND 690 R$ 3,36 R$ 2.318,40

62

PANO MULTIUSO - ABSORVE FACILMENTE

GORDURAS E DEMAIS SUJIDADES, E É FACIL

DE LAVAR. COMPOSIÇAOt}o/o DE VISCOSE E

3OO/ODE POLIÉSTER PACOTE C/ 05 PANOS DE

30 CM. X 50 CM.

PCT 895 RS 2,54 R§2.273,3A

63

ESCOVA DENTAL INFANTIL PARA CRIANÇAS

DE O A 10 ANOS, COM CERDA MACIAS, NA

COR DIVERSAS, COMUM, COM CAVIDADE

oRAL PEQUENA (CABEÇOTE PEOUENO),

MODELO RETO, MANUAL.

UNID 2754 Rs 0,93 RS 2.557,50

64
HRSTC FLEXíVEL COTONETES COM HASTE

FLEXIVEL, CAIXA COM 75 UNIDADES.
CAIXA 1 180 Rs 1,45 RS 1.711,00

65
PENTE INFANTI L, CORPÔ PúSTICO,

DIMENSÓES APROXIMADAS 02 X 08 X 20 CM
UNID 800 R$ 3,19 R$ 2.552,00

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA . CEARA
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.47 8.597 IOOO1 -8O

R$ 13.140,00
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66

TESOURA PARA UNHAS ESPECIFICAÇÃO:

TAÍV1ANHO gCM, FEtrA EM AÇO INOX. POSSUI

LÂMINA CURVA PARA UM CORTE MAIS

PRECISO EVITANDO QUE A UNHA ENCRAVE

UNID 600 R$ 19,39 R$ 1 1.634,00

67

COLÔNIA INFANTIL PRINCIPAIS

CARACTERiSTICRS:

DERMATOLOGI CAMENTE TESTADO; PH

BALANCEADO; SEM ALCOOL; FRAGRÂNCIA;

ESSÊNCIA DE LAVANDA; 4OOML.

UNID 1250 R$ 21,86 R$ 27.325,00

6B

CREME DE PENTEAR: CREME DE PENTEAR

3OOML, CABELOS LISOS E CACHEADOS. COM

ESPEC|FTCAÇÓES E DATA DE FABRICAÇÃO E

DATA DE VALIDADE.

UNID 270 R$ 11,96 R$3.229,20

69

úFscnnn qRURGTcA coM ELASTtco

BRANCA CAIXA COM 50 UNID.

CARACTER|STICNS DO PRODUTO: CAMADA

TRIPLA COM FILTRO PARA MAIOR

PROTEÇÃO; CONTÉM EúSTICO DE

FI)GÇÃO; POSSUI CLIP NASAL. NÃo

ESTÉRIL; DESCARTAVEL E DE USO

CONTíNUO; CLIPS NASAL DE ALUM|NIO COM

14 CM DE COMPRIMENTO.

CX 150 R$ 5,26 R$ 789,00

70

PALHA DE AÇO, GROSSA, PARA LIMPEZA DE

ASSOALHOS, PISOS, AZULEJOS, ETC. AÇO

CARBONO, EMBALAGEM INDUSTRIAL COM

DADOS DO FABRICANTE

UNID 1234 Rg 1,63 RS 2.0M,90

71

ÇORDA DE NYLON PARA VARAL COM

ESPESSURA M|NIMA DE 3MM. TAMANHO DE

15 METROS. CORES VARIADAS

UNID s20 Rs 4,58 Rs 2.381,ô0

72

ESCOVA DE PENTEAR INFANTIL:TIPO OVAL

COM BASE ALMOFADADA, CERDAS COM

PONTAS ARREDONDADAS, CORPO EM

PLASTICO

UNID 100 R$ 7,29 R$ 729,00

73
PRESILHAS DE ROUPA, PARA VARAL DE

MADEIRA COM 12 UNIDADES
PACOTE 1010 R$ 2,45 R$ 2.474,50

TOTAL R$ 213.999,10turinàdo de furhà
dig,El poÍ
MA:XIt\Âlll ÂNA

^55U[{CAO 
OÂ

sl Lva€4r 085r6349
Oúút79240129
r 4:2634 {l'00'

RUA LíVIO ROCHA VERAS, No 549, CENTRO, BARROCTUINHA - CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 113-t

CN PJ: 23.47 8 -597 lOOO1 -aO



,t
,1 .:.' À

'1,9!
.rie*nc,

BU{lr(xlt l\ll,\
NiJIL,i r"l,r'

ESTÁI'O DO CEÁú
Prefeitura Municipal de Barroquinha

gCmmcal.
?ê

(a.

(o\
!
%
?-

Fts a

(/í
C,-!.

b,ni*,nrrn§

3. óRcÃo(s) cERENctADoR E PARTICIPÂNTE(S)

3.í. O órgáo gerenciador será a Secrêtaria de Planeiamento, Administração ê Finanças.

.í, DAADESÃO ÀATADE REGISTRO OE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública quê não Padiciparam do

procedimento de SRP poderão adeir à ata de registro de preços na condição de náo pafticipantes, observados os

segu,nÍes /equ,§ílos:

4.1.1. apresentação de justiíicativa da vantagem da adesão, inclusive em siÍuaÇões de provável desabastecimento

ou descontinuidade de seryiço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores pralicados pelo morcado na

forma do aft. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor-

4.2. A autoizaçâo do órgão ou entidade çrenciadora apenas será realizada apÔs a aceitaçáo da adesão pelo

fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadon poderá rejeitâr adesões câso erâs possaÍn acanetar preiuizo à execução

de seus propios contratos ou à sua capacidade da gerênciamento.

4.3. Após a autorização do ôrgão ou da entidade gerenciadora, o órgáo ou entidade não Participante deveÉ

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obseNado o prazo de vigência da ata-

4.4. O prazo (te que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçáo da contrataçâo, pderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitaçâo do órgão ou da entidade não paúicipante aceita pelo ôrgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que resryitado o limite temporal de vigéncia da ata de rogistro de preços.

4.5. O órgáo ou a entidade poderá adeir a item da ata de registro de preços da qual seia integrante, na

quati(tada de não pa icipante, para aqueles itens para os quais não tenha quanlitativo registrado, oõsêruados os

requisitos do item 4.1.

Do8 limites para as adesóes

4.6- As aqurbigóes ou contratações êdicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório regist'eldos na ata de registÍo de preços para o

v gerenciador e para os pafticipantes.

4.7. O quantitativo de@nente das adesô€s não Wderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantltativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os paúicipantes, independentemente do número

de órgãos ou entidades não Pa,licipantes que adeirem à ata de rêgistro de preços.

4.8. A adesão à ata dê Íegistro de preços por órgãos ê entidades da Administração Pública êstadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para Íins de transferências voluntáÍias, não Íicando suieita ao limite de que trata o itêm

4.7, desde que seja destinada à execuçâo descenlralizada de programa ou proiêto federal e compíovada a

compatibilidade dos preços rêgistrados com os valores praticâdos no mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133,

de 2021.

lssurceo Vedaçáo a acréscimo de quantltativog
DA
eLvA.B{o€ 4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na atá de registro de preços'
576349

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARA
CEP:62.4ÍO-OOO - TELEFONE: (88) 36,23 1137

CNPJ: 23.478.s97 lOOO1'AO
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5. VALIDADE, to*pa1lzaÇÃo DA ATA DE REclsrRo DE pREços E cADAsrRo RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Prêgos será de í (um) ano, contado a paÍtiÍ da data da sua âssinalura,
podendo sêr pronogada por igual período, mediante â anuência do ÍomecedoÍ, desde que comprovado o Preço
vantajoso.

5.1.1. O conlrato deconente da ata de registro dê prêços terá sua vigência eslabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da corúratação e a cada exeÍcício ÍinancêiÍo a disponibilidade de cÍéditos

orçamentáÍios, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exeÍcicio financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumênto substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos

créditos orçamentários Íespectivos.

5.2. A conlratação com os fomecedores registrados na ata sêrá foÍmalizada pelo órgão ou pela entidade

interêssada por intermédio dê instrumento contratual, emissão de notâ de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro inslrumento hábil, conÍorme o art. 95 da Lei n' 14.'133, de 2021.

._, 5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de vâlidade da ata de

rêgislro de preÇos.

5.3. Os contratos decorentes do §stema de registro de preços podêrão ser altêÍados, obsêrvado o aft. 124 da

Lei n' 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologaÉo da licitação ou da contratação direta, deverÉo ser observadas as seguintês condições

para fomallzaÉo da ata de registro de pÍeços:

5.4-1. Serâo registÍados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatáÍio, devendo ser observada a

possibilidade de o licilante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital se obrigar

nos limites dêla;

5.4.2. Será incluÍdo na ata, na Íorma de anexo, o regislro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais ao§ do adjudicatário, observada a

cl assiÍicação da licitação; ê

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será rêspeitada, nas contrataçÕes, a ordem de dassiÍcaÇão dos licitantes ou dos íomecedores registrados

na ata.

S.5. O registro a que se refeÍe o item 5.4.âem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso dê

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. para fins da ord€m d€ dassificação, os licitantes ou fomecâdorês que aceitarem reduzir suas proposlas

para o preço do ad.iudicatário antecederâo aqueles que mantiverem sua proposta original.

S.l. A habilitação dos licitanles que comporão o cadaslro de reseÍva a que se refere o item 5.4'2.2 somente será

efê(uada quando houver nêcessidade dê contratação dos licitântês remanêscentes, nes seguintes hipÓteses:

,o*,r,, 5.7.1. Quando o licitante vêncedor não as§naÍ a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçõ€s

ANÂ estabêlecidos no êdital: o
ASSUNCAããI'- S.Z-2. euando houver o cancelamento dô registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previ§tas no

SILVA:8a1 itêm 9.
08576349

l**i* S.S. O preço registrado com indicaqão dos licitantes e fomecedores será divt-dgado nos meios oÍiciais e ficará

rtffi disponioilizado durante a vigênc.ia da ata de registro de preços.

lj*'-""' U.S. AÉs a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o Íomecedoí,

ilâg'j,- no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de Preços, no prazo e nas condições

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA . CEARA
CEP:62.41O-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.478 .597 lOOO1 -AO
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Prefeitura Municipal de Barroquinha

estabelêcidos no edital de licitação ou no aviso de contraiaÉo direta, sob pena de decaiÍ o direito, sem pÍêjuízo dâs

sanções previstas na Lei no 14.133, de 202'1.

5.9.1. O prazo de convocâçáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, mediante solicitação do

licilante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justiÍicâda, e que a

justiÍicãtiva seia aceita pela AdministraÉo.

5.10. A ata de Íegistro de preços será assinada por meio de assinatura digitd e disponibilizadâ no Sisteína de

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocãdo não assinar a ata de registro de preços no pÍazo e nas condiçõês eíabêl€cidos no

edital ou no aviso de contrataÉo, e observado o disposto no item 5.7, obseÍvando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do câdastro de reserva, na oÍdem de dassiÍicaÇão,

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro dassificado.

5.12. Na hipótêse dê nênhum dos licitantês qus tÍata o item 5.4.2.1, acoitat a contratação nos têrmos do itêm

anterior, a Administração, observados o vâlor estimado e sua evêntual atualizaçáo nos termos do edital, poderá:

5.í2.1. Convocâr pâra negociâÉo os demais licitantes ou Íomecedores rêmanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de dassiÍicaçâo, com vistas à obtenção de preço melhor, meslro que

acima do preço do adjudicâtário; ou

5-12.2. Ad)udicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou Íornecedores remanescentes,

atendida a ordem classiÍcatória, quando frustrada a negociação de mslhor condição.

5.13. A existência de preços registrados imdicará compÍomisso de fomecimênto nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, íacultada a íealizaúo de liciiaçâo específica para a aquisiÉo
pretendida, desde que devidamente justiÍicada'

6. ALTERAçÂO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREçOS 3s6151RÂDOS

6.í. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deconência de eventual redução dos pÍeços

praticados no mercado ou dê fato que êleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situaÉes:

6.1.1. Em caso de força maior, cãso Íortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuÉo da ata lal coÍno pactuada, nos termos da

alínea 'd" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n" 14'133' de 2021i

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinçeo de quaisquer tÍibutos ou encargos legais ou a superveniência de

disposiçÕes legais, com compÍovada repercussão sobre os preços registradosi

6-í.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataÉo direta de dáusula de rea.iustamento ou

repactuação sobre os píeços registrados, nos têrmos d a [.ei n" 14'133' de 2021.

6.1.3.1.No caso do Íeajustamenlo, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o Índice previstos para a

contratação;

6.1.3.2.No caso da Íepactuação, poderá ser a pedido do interessado, conÍorme cÍitérios deÍinidos para a

mntratação.

7. NEGOCIAçÁO DE PREçOS REGISTRADOS

7-1. Na hipóta§e de o prêço registrado tornar-se suPêrior ao preço Pra$cado nÔ mercado por molivo

supêrvenientê, o órgão ou entidade geÍenciadora cônvocará o fomecedor paÍa negociar e redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valôÍes praticados pelo mercado, o Íornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item Íegistrado, sem aplicaÉo de Penalidades administraüvas.

o
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RUA LíVIO ROCHA VERAS, N., 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARA
CEP:62.41O-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137
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7-1-2- Na hipotêsê prevista no item anterior, o gerenciador @nvocârá os fornecedores do câdâstro de reseÍva, na

ordem de dassiílcação, paÍa verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornêcedorss que tiveram s€u registro cancêlado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaqoes, o óÍgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis paÍa obtenÉo de contratagão mais vantajosÍI.

7.1.4. Na hipótese de Íedução do preço Íegistrado, o gerenciador conunicará aos órgãos e às entidades que

liverêm ÍiÍmado confatos decorÍêntês da ata de registro de prêçôs para quê avaliem a convêniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraÉo contratual, observado o disposto no arL 124 da

Lêi no 14.133, dê 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado lomar-se superior ao prêço registrado e o fornecedor não podêr cumprir

as obÍigações estabelêcidas na ala, será íacultado ao fomecedor requerer ao geÍenciador a alteraÉo do preço

regiírâdo, mediante compÍovaÉo dê fato supeÍvêniente quê supostamentê o impossibilite dê cumprií o
cômproínisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de dtêração, a documentação

compÍobatória ou â planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçáo às condições

inicialmênte pactuadas.

7.2.2. Náo hipótese de não comprovaÉo da existência de Íato superyeniente que inviabilize o preço registrado, o

pêdido será indefêrido pelo órgâo ou entidade gerenciadora e o Íornecedor deverá cumprir as otlrigaçÕes

estabelocidas na ata, sob p€na de cancelamsnto do sou registro, nos tarmos do itom 9.1 , sem prejuízo das sançôss

previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e na legislaÇão adicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fomecedoÍês do cadastro de resêrva, na oÍdem de dassificaÉo, Para veíficar se aceitam manter

seus pregos registrados, obs€Ívado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ór9ão ou entidade gerenciadora procêderá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do itêm 9.4, o adotará as medidas cabíveis para a obtenÉo da contrataçâo mais

vantaiosa.

7.2.5. Na hipótêse de comprô,/ação da maioraçáo do preço de mercâdo que inviabilizê o preço registrado,

conÍorme previsio no ilem 7.2 e no iteri| 7.2.1, o óÍ9ão ou entidade gerenciadoÍa alualizaÍâ o preço regisiEtdo, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.?.6. O órgão ou entidade gerenciadoÍa comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado contratos

decorentes da ata de registÍo de preços sobre a êÍetiva aheÍaÉo do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da lei n" 14.133, de 2021.

8, REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATÂ DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades prêvistas para os itens com prêços rêgistrados nas atas de registro de preços podÊrão ser

remane.jadas pelo órgão ou êntidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades paúicipantes e não participantes

do rêgistro de preços.

A.2. O íemanêjamento somente podeÉ ser fêito:

8.2.1- De órgão ou entidade paÍticipante para ór9ão ou entidade participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que üver estimado âs quantidades que pretende contratâr seÍá

considerado participante para eÍeito do remaneiamenlo.

oe
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f,l'XT..l*!i a.+. Na hipótese de remanejamento de órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade não participanle,

!Ê,.-- seÍão observados os limiles prêvistos no arl. 32 do DecÍeto no 11'462, de 2023'
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8.5- Compeürá ao óÍgão ou à entidade gerenciâdorâ âulorizaÍ o remanejamento sdicitâdo, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pdo órgáo ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgáo ou da ontidade que sofrer reduÉo dos quantitativos inÍormados.

8.6. Caso o remanejamento s€ia feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

l\ilunicípios distintos, caberá ao Íornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços,obsêrvadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não do fomecirnento deconenle do remaneiamento dos itens.

8-7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da mmpra cBntralizada, nos têrmos do item 8.3, ã distribuiÉo das quantidades Para
a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9, CANCELAMENTO DO REGISTRO OO LICITANTE VENCEDOR E OOS PREçOS REGISTRADOS

9.1- O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o Íomecedor:

9.1.1. Descumprir as condiçõês da ata de registro dâ prêços, sem motivo justiÍicado;

'J 9.1.2. Não retiÍar a nota de êmpenho, ou inslrumento êquivalente, no prazo estâbelecido pela Adminiíração sem

juslifi cativa razoável;

9.1.3. Não aceitaÍ manter seu preço registrado, na hipótese prevista no atugo 27, § ?, do Decrêto no 11-462, de

2023, ou

9.1.4. Sofrer sançáo pÍêvista nos incisos lll ou lV do caput do ad' 156 da Lei n" 14,133, de 202'1.

9.1.4.1, Na hipótese de aplicação de sanção prei/ista nos incisos lll ou lV do caput do art. '156 da Lei n" 14.133, de

2021, câso a penâlidadê aplicada ao fomecedor não ultrapassê o gÍazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a êntidade gerenciadora poderá, mediante dêcisão íundamênlada, decidir pela manutênçâo do

registro de pÍegos, vedadas contÍatações derivadas da ata enguanto perdurarem os efeitos da sanÉo.

g.Z. O cancelamento de registros nas hipótesês previstas no item 9.1 será Íormalizado por despacho do órgão

ou da entidadê gerenciadora, garantidos os píncípios do côntraditório e da ampla defesa'

9.3. Na hipótêsê dê câncelamento do registro do fornecedor, o órgáo ou â êntidade gerenciadora poderá

cônvocar os licitantes que compõem o câdastro de reserva, observada a ordem de classificâÉo'

g.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser rêalizado pelo gerenciador, 6m detêrminada ata de

registro de preços, totâl ou paÍcialmente, nas sêgulntes hlpóteses, desde que dêvldamente comprovadas e
v justiÍicadas:

9.4.1. Por Âzáo de inteÍesse público:

9.4,2. A pedido do Íornec€dor, deconents de câso fortuito ou força maiori ou

g.4.3. Se nâo houver êxito nas nêgociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se supêrior ou

infeíoÍ ao preço Íegistrado, nos teÍmos do artigos 26, § 3" e 27, § 4o, ambos do Decleto no 11.462, de 2023.

í0. OAS PEilALIOAOES

f;fflM'Ú fO.f. O descumprimento dâ Ata de Registro ds Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

essulce edital.
ODA
iir[.*l lO.t.t. As sânções também se aplicâm aos integrantes do cadastro de rêserva no registro de preços quê,

08576349 convocâdos, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente aÉs terem assinado â ata'
a«'n:do d.

l,:ifr; ,, o.Z. É da conrpetência do gerenciador a aplicaÉo das penalidades decorrentes do de§cumprimento do

lj[[jâá^ prarrOo nesta ata ds registro de pr€ço (art. 7o, inc. XV, do Decreto no 11.462, ds 2023), €xcsto nas hipótssss €m
íiii;iÀn,e que o descumprimento dissêr respeito às contratações dos órgãos ou entidade Participante, caso no qual caberá ao

:"':ã* respectivo órgão participantê a aplicaÉo da penalida& (art. 8", inc. lX, do DecÍeto n' 11.462, de 2023).
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10.3.oórgãoouentidadepârticipantedeveÍácomunicarâoÓrgáogeÍenciâdoÍqualquêÍdâsocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimenlo para cancelamento do registro do

Íornecedor.

11. coNDlçÔES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos paÍa entrega e recebimento' as

obrigações da Administração e do fômecedor registrado, penatidades e demais condições do ajustê'

enc;ntÍam-se deÍinidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO EDITAL'

para limeza e validade do pactuado, a píêsente Aia foi lâvrada em 03 (três) vias dê igual teor, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes'

Banoquinha-CE, 29 de Abíil de 2024.
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